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Assunto: Notícia publicada no Diário de Notícias a 12 de Dezembro de 2006. 
 
 
Sobre a notícia publicada no Diário de Notícias, a 12 de Dezembro de 2006, intitulada “Bruxelas diz que 
Zona Franca torna ajuda estatal portuguesa pouco útil”, 
 
A S.D.M. – Sociedade de Desenvolvimento da Madeira, S.A. informa que: 
 

1. De acordo com a informação disponível, o relatório em questão limita-se a constatar, sem 
emitir juízos de valor, que a ajuda com “objectivos horizontais” em Portugal é menor do que a 
ajuda de natureza “sectorial”. 

 
2. A ajuda “sectorial” reflecte também, evidentemente, o regime de benefícios do Centro 

Internacional de Negócios da Madeira (CINM) que, como se sabe, é aplicado apenas aos 
sectores e tipos de actividade definidos para tal efeito (logo com delimitação fixada no âmbito 
das autorizações comunitárias ao regime do CINM). 

 
3. A notícia pressupõe ainda que o regime do Centro Internacional de Negócios da Madeira 

constitui encargo financeiro para o Estado Português.  
 

4. Tal pressuposição não corresponde à realidade, conforme de resto reconhecido em recentes 
Orçamentos de Estado, já que, como é amplamente consabido, caso tal regime não existisse 
não se teriam verificado os avultados investimentos efectuados no âmbito do CINM, com todos 
os benefícios económicos e sociais daí decorrentes. 

 
5. Em todas as quatro anteriores autorizações do regime do CINM, a Comissão Europeia 

reconheceu expressa ou implicitamente os benefícios de tal regime enquanto instrumento da 
política de desenvolvimento económico adequado às condições particulares de uma pequena 
economia insular e ultraperiférica Portuguesa. 

 


